
Prefeitura Munici11al da Esllncia BalneAria ~e Ullatuba 
ESTIDI DE slo PIULI 
~-~ 

rr:r !TI!.:ERO 479. :;:;E 05 ::.:E :.:;ao :DE 1977 

1 .. o_-~oriza o :8xecntivó a :firrJar Convênio 

co;.i o. Sante. Casa de ~=isericÓrdia da 

:r:m1:.1dc,de do Se1ihor dos Passos de 

F :. Ç O S A TI E TI cpe a C:e,;::ara =~-.m::_cir,al a1)rovou e 

eu sa.i1ciono e :)ro:,1n:'.co a secuinte lel: 

.l.rt. 12 Fica o :Poder Execu~:Lvo autorizado a firmar convênio 

com a Santa Oaoa de I'.i:isericÓrdia da Irmandade do 

Senhor dos Passos a.e :.Tbatuba,para a prestação de ser~ 

viços médico-hospitalares, de conformidade com os t§.r 
mos constantes do anexo 1, o qual fica fazendo partã 
integrante desta lei, ~1a:ra L1dic;e11tes, :;;ensionistas e 

inativos da I'ref.-itLU'a r:wlici:Jal, arcando o Poder ~e 

cutivo cor.i a verba de até Cr:). 120.000,00 (cento e 

vinte mil cruzeiros) çtue será .Jaza em 6 (seis) parce
las ;,1ensais ele Jr::'i. 20.000,00 (vü1te mil cruzéiros) 

retroagindo a :,;:iartir ele lSl de janeiro do corrente -

ano. 

Art. 2Sl - As clesJ!esas decoJ'.'rentes da assinatLJ..L'a deste convênio 

correrão à conta ela se.:;.uinte dotação: 

703215.13~75.0312.02 - 3ubvenção à Sruxta Casa de tli,!e 
ricÓrdia da Irnandacle do Sei1.hor a.ós Passos de Ubatuba 

Art. 32 - Esta lei entrai·á em vigor iw. data de sua publicação , 

revogadas as disrosiçÕes em contrário. 

TJbatuba, 05 de naio de 1977 

~~~~~;:::::===~ 
,-· , 

Jose de Carvalho 

:.:uni c i 11al 

:::leeistré',da e publicada na Seção de Exriediente do -. 
Servi'.]O de Administração da l':refeitura Uunicipal da Estância 

Ea.lneária de Ubatuba, em. 05 de naio de 1977. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

A N E X O I 

C01TV1!:IITO ~UE EI .. :'.~llE SI F.AZE:l A PREFEI:Cl?..l I'.'.U1UCil'AL DA. 

ESTÃifüIA 3ALI:EÁ..1I.À. DE UBATU:::A E A S.A:i::TA ClUli DE tIISE..:. 

RICÕRDIA TIA Im:IAIT.D.A.i'"')E DO SEI;IiOR l)()S PASSOS DE UBA.TU:BA. 

Pelo preoente convênio 2articular de prestação de 
serviços médico-hospitalares, de üm laclo, a PREFEITURA !.!IDITCIPA!r
DA ESTÂlTCIA BAIJ1E..IBIA DE 1J13ATu.BA, neste ato representada pelo - - -
senhor"JOS!'l ~LIO DE CA..'lVALHO, :Prefeito T.:unicipal, e de outro, a 
SAI'.TA CASA DE rrrSERICÓnDIA' DA IRI.!A.IIDADE DO SEIITIOR DOS PASSOS DE 

TIS.A.TUBA, neste ato re:Jrésen-taJa i'leló senhor JOst DOMINGOS, Dire- -
ter-Presidente, têm entre si justo e conveniado o que segu.e nas 
cláusulas abaixo:·-

CLAUSULA Pi.1LEIRA - A 3anta Casa !le obriga a dar -

assistência médico-hospitalar aos indieentes nas seguintes conQi
ções, gratuitamente: 

a) - atendi.lilento de 24 (vinte e ~uatro) horas per 
dia, a todos os casos de urgência; 

b) - atendimento ambulatorial de 5 (cinco) pacien
tes, de segunda. ã sexta feira. O niSmero de rotina de atendime~nto , 
ambulatorial será revisto entre as :;_•artes, 1le comum acorde; -

c) - intorna5ão hospitalar para tratBJJ~ento cl:Cnico 
• , • r 

e cirurcico.. " V; 
CL.{USlT'".uA. SEGIBWA - Pre.Jtar assist~ncia nas emlílllê · 

cias médico-hó"spitalares de pronto socorro. - ,. , ·· • 
CÚUSULA TERCEIRA - Pica conveniado entre as par -

tes que os pensionistas é in.ati~os da Prefeitura Uun.icipal de Ulaa 
tuba gozarão da assistência prevista na cláusula _)rimeira. 

CIÀUSUL.\ QUARTA - A Prefeitura se obriga a pagar à 
Santa Casa, a títtilo dê subvenção; a ~u.antia de CrO. 120.000,00 ~ 
(cento e vinte mil cruzeiros) para suprir os gastos referentes às 
despesas médico-hospital~es·com indigentes, pensionistas e illa,Íi 
vos da Prefeitura, no 2erÍodo de 12 de janeiro a 30 de junho de 
1977. Essa quantia será paga em 6 (seis) parcelas uensais de Cr$. 
20.000,00 (vinte mil cruzeiros), retroagindo a partir de 12 de 
janeiro do corrente ano, ficando a entidade obrigada a fa.zér a 
devida prestação de contas até o dia 31 de julho de 1977, compro-_ 

O BH·ESTIR OI COLETIJIOIDE DEPEIDE Dtl TRIBILHO E OI PIRTICIPICIO OE TODOS. 
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Continua~ão.-

UTIDO DE SIO PIULO 
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fls. 2 

comprovando a efetiva a2licação dos recursos recebidos, indepea 
dentem.ente de presta11ão de contas a que está obri.;ada a fazer -
ao Tribunal de Contas àÓ Estado de são Paulo. 

CLlUSU:-..A ~UJJffA - Â triagem sócio-econômica das
pessoas que necessitam de atendimento médico ,s-eral gratuito ou
parcial.~ente pagos, será feita por pessoa designada pela Santa 
Casa, aplicando-se critérios estabelecidos pelo Setor de Promo
ção Social e Seção de SaÚcle PÚoÜca da Pref'ei tura l.~unicipal, 
abaixo definidos: 

. Para e:feito deste convenio, em relação aos casos 
. de_ internação para tro.ta.rn.ento clínico e cirúrgico, considera-se 
"indigente" os _:indivíduos clesrirovidos de recursos mínimos para 
suprir suas necessida,J .. es de habitação, alii.·11entação, s.aúa.e, tra
ba:t.ho e educação. 

Consid.era-se*'carenciadosn os indivíduos que não
se ~aracte~izando ~omo indi{;entea, entretanto, em decorrência de 
sua renda mensal individual ou fl3llliliar, encontram-se abãixo do 
nível satisfatório no su:primento de suas necessidades básica.a -
quanto à habitáção, alimentação, saiÍde, trabalilo e educação •. 

Estas 2essoas .. estarão sujeitas ao paga.ment9 pi::;
cial das despesas médico-hospitalares dentro da tabela abaixo~ 

relacionad:, que poderá ser revista de comum acordo entre as -li; 
partes e onveniadas. ... 

RElIDA : . .:El!"SA.L DESPESAS pllc:Em!U.il ~ 

.Âcima de 1 · {'WD.) sàlário, Até 1 (um) salário 20% - · 

até 2 {dois) salários. 2 (dois) salários .. lOf 
3 (tres) salários 5~ 

Acirn.a de 2 (dois) sa - Até 1 (um) salário 3e% 
lários. "2 {dois) salários e 2°" 

~3 (t;re·s~ salários ló% 

Acima de 3 (tres..) saJ.á Até 1 (um) salário 49% 
ri.Ge, até 4 (quatro) - 2 (dois)sal~rios 30% < 
aa.lá:J:?..ios. 3 'Ctres' salários· -2~ 

Os casos que· não se en~uadrem nos critérios ~ 
resolv:Laos·, digo, serão resolvidos en comum acordo ent:roe- 'às~' 
tes. 
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Prefeitura Munici11al da EstAncia Balneária de Ubatulla 

Contimm.~~ão. 

ESllDO DE slo PAULO 
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· CL.{USuli.A SEXTA - As despesas d~cor:rent'es da as 

sir.atura deste convênio correrão à conta de" dota·ção orça.mentá -

ria, cuja classificãção é a seguinte:703215.13.75.0312.02 - Sub 
vençãó à Santa Casa de I.:iseric6rdia da Irr..andade do Senhor do-: 
Passos de Ubatuba~ 

CÚUSUL.li. ~TTI.::A - J.'>. Santa Casa se obriga a mahter 
placa ~sclarecedora ao pÚbli~o, com os seguintes ·dizeres: " Este 

· Jío~ital ~antém-convênio com a Pre:feitura 1Iu...'1icipal de Ubatuba~ 
IJara o atendbento a·indieentes". 

Os casos 01aissos 'neste instrumento contratual · -

serão résólv±dÓs por uma comissão de 3 (tres) membros, nomeados 

de comum acordo pelas partes interessadas. 

E, por estarem assim justas e conveniadas, assi

nam as partes o pr:;,·:ente instrumento em 3 (trea) vias, juntam!_n 

te com as testemunhas abaixo que•ta.mbém o assinam. 

Ui)e.tuoa, 05 de maio de 1977 

~~~~..t::~~·-~·1r~-~-:=----~----'=
se Helio de Carvalho 

'.Pr feito r.:u..11icipal 

mESTErlUTITLl.S: 

1 -

.... ~ ;.. . 

nmrc. 
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